
APARECIDO AMARAL DE CARVALHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Solicitamos resposta a esta SEJUR em até 15 dias a contar
do recebimento deste.

Visando dar atendimento ao pedido do Nobre Edil em
referência, servimo-nos do presente para encaminhar cópia de Indicação, para
conhecimento e manifestação.

SEMAM - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Senhor(a) Secretário(a),

Ref.:

Indicação n 124/2024 -Vereador: ALEXANDRE MENDES DA SILVA

Cubatão, 26 de março de 2024.
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JOEMERSON ALVES DE SOUZA
/   |Presidente

Encaminho a presente INDICAÇÃO às providências cabíveis.

Ademário da Silva Oliveira
v_     DD Prefeito Municipal de Cubatão    jPROTOCOLO - OíV. Or. CO^UNICAÇÕES;
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Ofício N 0124/2024 INDICAÇÃO

Cubatão, 19 de março de 2024t
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ALEXANDRE MENDE^ Í>Ã SÍOLVA^ VER. TOPETE
Vereador
^ ÍÃ Í

Cubatão, 19 de março de 2024

Senhor Presidente,
Nobres Pares:

INDICO à mesa da Câmara, observada as formalidades regimentais,

expedir ofício ao Poder Executivo, solicitandogestões visando à

substituição ou manutenção da lixeira localizada em frente ao hospital municipal, Av. Henry
Borden, s/n - Vila Santa Rosa;

INDICAÇÃO N 0124/2024

DIVISÃO LEGISLATIVA




